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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

BELEZA LEGAL
  

Data de depósito: 18/02/2020
Data da concessão: 20/10/2020

Fim da vigência: 20/10/2030
 

Titular: FRANCISMARY DE JESUS COSTA FROES [BR/MG] 
CPF: 04472412659

Endereço: Rua Ana Lúcia, 237 - Bairro Guarani, 31812-130, Belo Horizonte, 
MINAS GERAIS, BRASIL

Apresentação: Nominativa
Natureza: Marca de Produto/Serviço 
NCL(11): 41 

Especificação: Assessoria, consultoria e informação em educação 
[instrução];Assessoria, consultoria e informação em treinamento 
[demonstração][ensino];Assessoria, consultoria e informação 
ensino;Cursos livres [ensino];Organização de concursos de 
beleza;Organização e apresentação de congressos;Organização e 
apresentação de oficinas de trabalho [treinamento];Organização e 
apresentação de seminários;Organização e apresentação de 
simpósios;Organização e e condução de fóruns educacionais 
presenciais;Orientação [treinamento];Provimento de informações 
sobre educação [instrução];Provimento de publicações eletrônicas on-
line [não downloadable];Provimento de vídeos online, não 
baixáveis;Publicação de textos, exceto para publicidade;Publicação 
on-line de livros e periódicos eletrônicos;Serviços de 
educação;Serviços de ensino;Serviços de instrução (da classe 41) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 919243606

.

1
Rio de Janeiro, 20/10/2020

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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